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Santa Helena, terça-feira, 31 de maio de 2022 
 

Lei n° 822/2022 
Em Santa Helena – PB, 31 de maio de 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO EFETIVO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA E A MODIFICAÇÃO DO ANEXO 
ÚNICO DA LEI MUNICIPAL LEI Nº 557/2009, DE 19 DE AGOSTO DE 2009 E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAÍBA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Constituição Federal e demais Legislação aplicada à espécie, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal, APROVA e eu SANCIONO a presente Lei: 
 

Art. 1º -  Fica criado no quadro de servidores efetivos do município de Santa Helena-PB 01(UM) CARGO DE 
BIOQUÍMICO. 

 
Art. 2º - O anexo único da Lei Municipal Nº 557/2009, de 19 de agosto de 2009, passa a vigorar com os acréscimos 

constantes da presente Lei. 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações pertinentes, consignadas no 
orçamento vigente no presente exercício. 

 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena-PB, 31 de maio de 2022. 

 
 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO 
 
 

ANEXO ÚNICO 

 
DISCRIMINA OS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, A ESCOLARIDADE, OS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA 

INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO, A CARGA HORÁRIA E A REMUNERAÇÃO. 
I – Grupo de Serviços de Apoio Administrativo 

 (...)........................................................................................................................ ............ 
 
V – Grupo de Saúde 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

VAGAS ESCOLARIDADE/REQUISITOS 
 

CARGA HORÁRIA VENCIMENTO 
(R$) 

BIOQUÍMICO  01 Ensino Superior Completo e Registro no 
CRF. 

25 1.706,47 
 

............................... ............. ....................................................... .............................. .......................... 

............................. ............. ....................................................... ......................... ........................... 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena-PB, 31 de maio de 2022. 
 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO 
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Santa Helena, terça-feira, 31 de maio de 2022 
 

Lei n° 823/2022 

Em Santa Helena – PB, 31 de maio de 2022. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTA HELENA, faço saber que a Câmara Municipal de Santa Helena 
aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente o crédito especial no valor de R$ 50.000,00  (Cinquenta mil reais), destinado a REFORMA DA 

PRAÇA DE EVENTOS DACIANO SOARES DE SOUSA, conforme dotação orçamentária abaixo especificadas: 

 

20.700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA  

154510120.1093 REFORMA DA PRAÇA DE EVENTOS DACIANO SOARES DE 

SOUSA 

 

1500.1000 Recursos Livres (Ordinário)  

4490.51 Obras e Instalações 50.000,00 

 TOTAL GERAL 50.000,00 

               
Art. 2º Para cobertura deste crédito, de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos 

indicados no inciso III do Parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
Art. 3º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena – Estado da Paraíba, 31 de maio de 2022. 
 

 
 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO 

 ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 
  

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00007/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLOGICOS 
DIVERSOS; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA - R$ 
44.882,20; VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA - R$ 238.380,28. 

Santa Helena - PB, 03 de Maio de 2022 
THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES - Secretário de Saúde 

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA HELENA 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLOGICOS DIVERSOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00007/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Santa Helena: 20 500 SECRETARIA DE 
SAUDE 10 122 0010 2008 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SEC. DE SAUDE 33 90 39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO 
PESSOA JURIDICA. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena e: CT Nº 00033/2022 - 03.05.22 até 
31.12.22 - PAULO JOSE MAIA ESMERALDO SOBREIRA - R$ 44.882,20; CT Nº 00034/2022 - 03.05.22 até 03.05.22 - VIA 
MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA - R$ 238.380,28. 
  

 
 

 


